
IPIfi<O>JJIE1f<O> lDHE lEI N9 1~1a, DE 1~91

(~ sr. José Carlos Cominho)

Autoriza 0 US0 de 9'S comG c0mbustive1 para tixis.

(APENSE-SE Av PRÜJET(. DE LEI ll:;: 1.:=.15, DE 1988).

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

de pe
desti

~ autorizada a utilização de gás lique-feito
tróleo como combustível de veículo automotor
nado ao transporte de passageiros.

Art. 2º - A conversão dos motores e a segurança dos veículos
referidos no artigo anterior serão devidamente com
provàdas e autorizadas pelo órgão indicado no regul~

menta.

Art. 1º -

Art. 32 - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei
no prazo de noventa dias de sua publicação.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Sº - Revogam-se as disposições em contrário.
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O problema dos motoristas de táxi, neste País, é dos
mais graves. O alto custo do preço do álcool hidratado e da
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gasolina gera um aumento de tarifas; por seu turno, esse aumen
to faz com que diminua o número de usuários, e estamos diante
de um círculo vlcioso, que o projeto em tela procura romper
oferecendo a possibilidade de utllização do gás liquefeito de
pp~~nleo como combustível.

o uso do ~ás tem sido proibido por questões puramen
te de politica governamental devido dO subsidio que esse pr~

dutb recebe. Em si mesmo é combustível dos mais seguros tanto
que, em ambientes fechados, somente ele é recomendado: uso de
carregadeiras em depósitos, por exemplo.

Creio que a medida ora constante do projeto é uma
forma de evitar que esse segmento da economia brasileira con
tinue a ter prejuízos.

Sala das Sessões em, {' de fltl.l/;,~ de 1991
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